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Senhor Presidente, 

Indico à Mesa, após cumprimento das formalidades regimentais e deliberação 
do Plenário, que seja encaminhado expediente ao SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
TRANSPORTE E SERVIÇOS PÚBLICOS, com cópia ao CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL, solicitando que providencie o atendimento com regime de 
urgência, mediante OPERAÇÃO TAP A BURACO, na Rua Vinte e Dois, esquina com a 
~inte e Sete, Bairro Serrinha, recomendado pelo morador Roberto (66) 992095170, conforme 

JUSTIFICATIVA: É fundamental que se garanta o atendimento à demanda 
t+agem anexa. 

1 vantada, para realização da OPERAÇÃO TAPA BURACO na Rua Vinte e Dois, esquina 
c0m a Vinte e Sete, Bairro Serrinha. Desta forma se faz necessária a execução do serviço em 
comento para a preservação da via pública, bem como o cuidado com os transeuntes, 
empresários e moradores do local. 

Solicito o atendimento do serviço supramencionado, em regime de urgência, 
para que essa via pública seja beneficiada pela OPERAÇÃO TAP A BURACO. Assim, através 
desta Indicação, o Poder Público poderá atender os Princípios que regem a Administração 
Pública ao fiel cumprimento e desenvolvimento ao nosso Município, sempre solucionando as 
demandas levantadas. 

Sala das Sessões da Câmara Muni ipal de Barra do Garças - MT, em 21 de 
J nho de 2023. 

Aprovado por Unanimidade 
de vereadores presentes 
em sessão ordinária do 
Dia J. <a I O 0 I cJ-.!J Vereador - UB 
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